[image: image1.wmf]
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 005 /2008.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 79 DE 09 DE JULHO DE 2.003 QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, ESTADO DE MINAS GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º O parágrafo único do art. 94 da Lei Complementar nº 79/2003 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 94. (...)

Parágrafo único. Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de pagamento no valor correspondente a até 50%(cinqüenta por cento) de sua remuneração ou provento, em favor de instituições financeiras, empresas administradoras de cartões de compra e da CASEM - Caixa de Assistência dos Servidores Municipais de Sete Lagoas, de acordo com o interesse do servidor manifesto em contrato firmado.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 06 de março de 2008.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS

MENSAGEM Nº.             /2008. 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 79 DE 09 DE JULHO DE 2.003 QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, ESTADO DE MINAS GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.

Temos a honra de submeter à apreciação dessa Casa Legislativa o incluso Projeto que altera a Lei Complementar nº 79 de 09 de julho de 2003 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais e dá outras providências.

Inicialmente apontamos que esta proposição tem como objetivo o aumento da margem de consignação em folha de pagamento dos servidores públicos municipais e teve como base a solicitação do ilustre Sr. Vereador Dr. Caio Dutra, que contribuiu decisivamente para a remessa deste Projeto de Lei.

Vale esclarecer que consignação é o ato pelo qual se faz o desconto de determinada importância na folha mensal de pagamento do servidor público devido a obrigações contraídas com a Administração Pública ou terceiros habilitados. 

A consignação divide-se em descontos obrigatórios ou compulsórios que são aplicados por força de legislação e descontos facultativos que são aplicados pela expressa autorização do servidor.

A margem permitida para a consignação em folha de pagamento do servidor municipal, de acordo com a redação atual em vigência do parágrafo único do art. 94 da Lei Complementar nº 79/2003, é correspondente a até 20% de sua remuneração ou provento, em favor de instituições financeiras e da CASEM - Caixa de Assistência dos Servidores Municipais de Sete Lagoas, e mais até 20% em favor de terceiros, dentre eles convênios com empresas administradoras de cartões de compra.

Importante se faz ampliar este limite para 50% (cinqüenta por cento) do vencimento, tendo em vista a necessidade de flexibilizar as operações de crédito em consignação.

Ademais, este aumento buscar atender aos interesses dos servidores públicos os quais poderão usufruir de operações de crédito em favor de instituições financeiras, empresas administradoras de cartões de compra e da CASEM - Caixa de Assistência dos Servidores Municipais de Sete Lagoas, permitindo que o desconto das parcelas relativas a empréstimos, financiamentos e operações de leasing seja realizado em folha de pagamento.

Deste modo, solicitamos aos nobres edis a apreciação e conseqüente aprovação deste Projeto em comento e ao ensejo apresentamos a todos votos de apreço e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 06 de março de 2008.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal
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